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RESUMO: O atual sistema de execução penal vigente no ordenamento 
jurídico brasileiro prevê a obrigatoriedade do trabalho do apenado à pena 
privativa de liberdade em caráter definitivo como forma de ressocialização 
da pessoa e para evitar o ócio carcerário, entre outros fins. Tal trabalho 
sofre a não incidência dos direitos trabalhistas previstos na CLT conforme 
orientação legislativa. O entendimento do Tribunal Superior do Trabalho 
segue o estribado na lei. A mesma legislação que retira os direitos traba-
lhistas, em outro momento faz referência ao trabalho prisional prestado 
para empresas privadas, sendo tal iniciativa de sua livre e espontânea von-
tade, o que afasta a previsão legal da não configuração da relação de em-
prego, em consonância com a efetivação da defesa da dignidade humana e 
do trabalho. Nessa situação o apenado poderá possuir todos os elementos 
essenciais configuradores da relação de emprego, e assim os argumentos 
carreados pelo TST, não merecerem prosperar. 

PALAVRAS-CHAVE: Trabalho prisional; Tribunal Superior do Trabalho; 
Direito do Trabalho; Ressocialização.

ABSTRACT: The current criminal execution system in the Brazilian legal 
system determines compulsory labor of the convict in deprivation of liberty 
on a permanent basis as a way to re-socialize the person and to avoid idleness 
in prisons, among other purposes. Such labor suffers no impact of labor 
rights stipulated in the CLL (Consolidation of Labor Laws) in accordance 
with the legislative guidance. The understanding of the Superior Labor Court 
follows what is determined by the law. The same legislation that withdraws 
labor rights, at another time refers to prison labor carried out for private 
companies, being the inmate’s own free will, removing the legal provision of 
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non configuration of the bond of employment, according to the effectiveness 
of the protection of human dignity and labor. In this situation the inmate 
may have all the essential elements that set the bond of employment and so 
the arguments adduced by the TST, do not deserve to thrive.

KEYWORDS: Prison labor; Superior Labor Court; Labor Law; Resocia-
lization.

1. A MARGINALIZAÇÃO CELETISTA

Atualmente, o apenado que trabalha possui poucos direitos 
trabalhistas em função de estar marginalizado da Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT), conforme destacado na 
própria LEP:

Art. 28 LEP. O trabalho do condenado, como dever so-
cial e condição de dignidade humana, terá finalidade 
educativa e produtiva.

..................................................................................................

.........................

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

 Inicialmente, torna-se curioso o fato de o legislador considerar 
apenas a CLT como norma trabalhista, esquecendo-se da existência de leis 
esparsas (desvinculadas à CLT) que também tratam da relação de emprego, 
como é o caso do trabalho rural e doméstico. A doutrina e a jurisprudência 
apontam diversos motivos para tal marginalização celetista, seja em fun-
ção do trabalho do condenado possuir a finalidade educativa e produtiva 
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(princípios os quais são encontrados no caput do mesmo artigo), ou pelo 
fato do trabalho prisional ser considerado obrigatório.

Porém, na exposição de motivos da LEP, mensagem n. 242 de 1983, 
encontra-se a razão pela qual existe a exclusão do trabalho do preso do rol 
das relações de emprego:

56. O Projeto conceitua o trabalho dos condenados pre-
sos como dever social e condição de dignidade humana 
– tal como dispõe a Constituição, no art. 160, inc. II2 –, 
assentando-o em dupla finalidade: educativa e produtiva.

57. Procurando, também nesse passo, reduzir as diferen-
ças entre a vida nas prisões e a vida em liberdade, os tex-
tos propostos aplicam ao trabalho, tanto interno como 
externo, a organização, métodos e precauções relativas à 
segurança e à higiene, embora não esteja submetida essa 
forma de atividade à Consolidação das Leis do Trabalho, 
dada a inexistência de condição fundamental, de que o 
preso foi despojado pela sentença condenatória: a liber-
dade para a formação do contrato. (grifo da autora)

Dessa forma, o legislador optou por não conceder os direitos celetistas 
ao preso em razão da sua falta de liberdade para a formação do contrato. O 
legislador considerou que a sentença penal condenatória retirou tal liberdade 
do preso. Lamentavelmente equivocou-se ao prever tal premissa para todos 
os regimes prisionais. A solução encontrada jamais poderia ser considerada 
de maneira uniforme para todas as modalidades da laborterapia.

Apesar do disposto na LEP e na sua exposição de motivos, em mo-
mento anterior à publicação da LEP, havia reivindicações a respeito da 
possibilidade da concessão dos direitos trabalhistas ao preso, assim como 
a própria jurisprudência dos tribunais caminhava nesse sentido, conforme 

2 Art. 160 CRFB. A ordem econômica e social tem por fim realizar o desenvolvimento nacional 
e a justiça social, com base nos seguintes princípios: [...] II – valorização do trabalho como 
condição da dignidade humana. 
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o relato de Vinicius Caldeira Brant:

Alguns sindicatos chegaram a fazer gestões neste senti-
do junto ao governo de São Paulo, não só com o intuito 
de reconhecer os direitos dos trabalhadores presos, mas 
também em função dos efeitos da escravidão deles sobre 
o mercado de trabalho externo. Não só tal reivindicação 
foi desatendida, como a mais recente legislação federal, 
a nova Lei de Execução Penal, ao definir o trabalho dos 
condenados, passou a excluir expressamente o trabalha-
dor encarcerado dos direitos da CLT. Anulou-se assim 
a jurisprudência do TST, bem como a melhor doutrina, 
assegurando-se a continuidade de uma super-exploração 
[sic] que a nada leva, nem do ponto de visto dos direitos 
dos detentos, nem do de sua suposta recuperação pelo 
trabalho.3

 Nesse mesmo sentido, Evaristo de Morais Filho, em 1975, já disser-
tava sobre o assunto:

Com o trabalho realizado – quando existente – dentro 
dos muros das próprias penitenciárias, por conta da 
administração ou sob seu controle direto, não chega a 
se configurar um contrato de trabalho entre o apenado 
e quem lhe exige trabalho. Mas tudo muda de aspecto 
quando se trata de serviço prestado a terceiros, estra-
nhos à administração, fora do recinto da prisão. Desde 
que prestado a empresa, pouco importa que o prestador 
seja um presidiário, no cumprimento da pena – o seu 
trabalho se equipara ao de qualquer trabalhador livre, 
com direito a todos os benefícios legais. Não vale invocar 
incapacidade contratual do apenado, nem alegar possível 
obrigatoriedade nesta prestação. 

Nos regimes de semiliberdade e de prisão-albergue, 
aberta, envolve-se o apenado na vida civil dos cidadãos 

3 BRANT, Vinicius Caldeira. O trabalho encarcerado. Rio de Janeiro: Forense, 1994. p. 151. 
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comuns, com todos os direitos e deveres conferidos a es-
tes.4

Destarte, o doutrinador já salientava a divisão a favor de quem o 
trabalho será prestado. Se for para a administração pública, não há como se 
configurar o vínculo. Se o beneficiário for uma empresa privada, não será 
em razão de o trabalhador ser um preso que vinculará a aplicação ou não 
dos preceitos laborais. 

Infelizmente, é parte da doutrina trabalhista que trata do assunto em 
seu mérito, pois como não é um empregado regido pelo direito laboral, os 
operadores trabalhistas não continuam o debate ao tema, deixando a ques-
tão para a doutrina criminalista, que por evidente não é a especialista para 
cuidar de quesitos que não guardam pertinência à sua matéria. 

O projeto de Lei n. 513 de 2013 que pretende alterar a LEP continua 
a prever a mesma sistemática de marginalização celetista para o trabalho 
carcerário.5 Porém, apesar da justificativa da “falta de liberdade” para contra-
tação exposta na exposição de motivos de 1984 em decorrência da obrigato-
riedade do trabalho do apenado, o PL não prevê mais a sua obrigatoriedade, 
mas sim o incentivo ao labor.6 Dessa forma, mesmo sem a obrigatoriedade 
do trabalho, de acordo com a nova vontade do legislador pátrio disposta no 
PL, a marginalização persistirá. A incongruência e ilogicidade persistem.

Para melhor debate da matéria, inicialmente, serão demonstrados os 

4 MORAES FILHO, Evaristo. Temas atuais de trabalho e previdência. São Paulo: LTr, 1975. 
p. 214-215. 
5 Art. 28 PL 513/2013. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade 
humana, terá finalidade educativa e produtiva. [...] § 2º O trabalho do preso não está sujeito 
ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, e admite-se o trabalho em função da produ-
tividade. 
6 Art. 31. A pessoa privada de liberdade será incentivada ao trabalho na medida de suas apti-
dões e capacidades. Parágrafo único. É facultativo o trabalho do preso provisório e só poderá 
ser executado no interior do estabelecimento. 
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argumentos contra a configuração do vínculo empregatício para o preso, 
inclusive diante do entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, e logo 
após as razões para não subsistirem tais argumentos. 

2. ARGUMENTOS PARA O NÃO RECONHECIMEN-
TO DA RELAÇÃO DE EMPREGO

A falta da vontade do apenado para a formação do contrato, visto 
que é obrigatório, é apontado como motivo principal para o não reconhe-
cimento da relação empregatícia do trabalho carcerário. De acordo com 
Mirabete: “Essa obrigatoriedade do trabalho no presídio decorre da falta 
do pressuposto liberdade, pois, em caso contrário, poder-se-ia considerar 
sua prestação como manifestação de um trabalho livre, que conduziria a 
sua inclusão no ordenamento jurídico trabalhista”.7 

Cesarino Júnior possui o mesmo entendimento do penalista, porém, 
o trabalhista já possuía esse entendimento mesmo à anterior promulgação 
da LEP:

Sendo o acordo de vontades elemento característico do 
contrato, é evidente que os serviços dos detentos não 
constituem prestação de um contrato individual de tra-
balho e, nestas condições, o trabalho penitenciário não 
deve ser contemplado pelo Direito do Trabalho. Não 
obstam a esta conclusão os fatos do art. 29, §1°, determi-
nar que o trabalho do sentenciado deva ser remunerado, 
e do art. 31, § único do Código Penal, lhe permitirem a 
escolha do trabalho, desde que tenha caráter educativo. É 
que a remuneração se destina a reparar o dano e propor-
cionar a execução da multa, embora sirva também para 
prover à subsistência da família do detento e constituir 

7 MIRABETE, Júlio Fabbrini; FABBRINI, Renato Nascimento. Manual de direito penal: parte 
geral. 28. ed. São Paulo: Atlas, 2012. v. I. p. 250.
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para ele um pecúlio indispensável à sua readaptação à 
vida social após o cumprimento da pena. E quanto ao se-
gundo o detento é livre quanto à escolha do serviço, mas 
não quanto à sua prestação, que o Estado tem o direito 
de exigir-lhe como consequência da execução da pena.8

E Francisco Antonio de Oliveira, ao utilizar os ensinamentos de 
Cesarino Júnior, também concorda pela não aplicação dos direitos traba-
lhistas: “Temos para nós que não há como aplicar o princípio do Direito 
do Trabalho a situação que além de alijar a possibilidade de constituição 
de vínculo empregatício, também não acena com nenhuma possibilidade 
de trabalho autônomo”.9

José Martins Catharino partilha o mesmo entendimento:

A presunção da contratualidade assenta, necessariamen-
te, na liberdade de trabalho. Se o empregado presta ser-
viços é porque quer. Igualmente, quanto ao empregador 
que o admite. O consenso fica impresso na atitude de 
ambos. As duas vontades se conjugam. Duas declarações 
volitivas paralelas somente se encontram no infinito. Fal-
tando o trabalho livre, não haverá contrato nem relação 
de emprego, por isto, o detento não pode ser considera-
do empregado, embora a lei de acidentes do trabalho o 
proteja.10 

Alice Monteiro de Barros disserta sobre o assunto, justificando que 
a marginalização celetista pode decorrer da falta da liberdade contratual 
aliada ao outro elemento, a finalidade do trabalho carcerário (que almeja a 

8 CESARINO JÚNIOR, Antonio Ferreira. Direito social brasileiro. 2. ed. São Paulo: Martins, 
1943. v. II. p. 218. 
9 OLIVEIRA, Francisco Antonio de. Direito do trabalho: em sintonia com a nova Constitu-
ição. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993. p. 180.
10 CATHARINO, José Martins. Contrato de emprego. 2. ed. Rio de Janeiro: Trabalhistas, 
1965. p. 19.
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ressocialização do apenado, assim como a diminuição da pena):

Exatamente por faltar a liberdade contratual e de escolha 
do trabalho (consentimento), a legislação brasileira não 
reconhece o vínculo empregatício com o condenado que 
presta serviços com a finalidade de reeducação e reinser-
ção na vida social, além de constituir, em determinadas 
situações, elemento de redução da pena.11

E, ao tratar da marginalização trabalhista, assegura: “A exclusão refere-
-se ao trabalho do preso junto à penitenciária ou a particulares”.12

Tais autores que defendem a falta da liberdade na pactuação do con-
trato de trabalho fixam-se no artigo 442 da CLT que estabelece que o “Con-
trato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, correspondente 
à relação de emprego”. É nesse ponto que os defensores da marginalização 
celetista se concentram, pois como não há o “acordo”, isto é, a vontade 
manifestada de forma expressa ou tácita para a formação contratual, não 
haveria a relação de emprego.

Por sua vez, Wueber Duarte Penafort alega que não seria o elemen-
to volitivo, isto é, a falta de liberdade do apenado, que o marginaliza dos 
preceitos laborais, mas sim a finalidade do trabalho no sistema prisional, 
conforme explica: 

Não está no elemento volitivo do contratado, nem na sua 
relativa liberdade de dispor de seu suor laboral a demar-
cação da natureza jurídica do trabalho do preso. É da 
própria natureza da relação laboral o caráter alimentar 
das verbas salariais. Em países como o nosso, o traba-
lhador quando encontra um posto de trabalho, agarra-o 
para garantia de sua sobrevivência. Não tem a tão propa-

11 BARROS, Alice Monteiro de. Contratos e regulamentações especiais de trabalho: pecu-
liaridades, aspectos controvertidos e tendências. 3. ed. São Paulo: LTr, 2008. p. 405.
12 BARROS, Alice Monteiro de. Contratos e regulamentações especiais de trabalho: pecu-
liaridades, aspectos controvertidos e tendências. 3. ed. São Paulo: LTr, 2008. p. 406.
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lada liberdade contratual privada seja dentro ou fora do 
sistema carcerário.13

O autor, inclusive, compara a situação dos presos com a dos traba-
lhadores considerados livres. Dessa forma, o que desvirtuaria o trabalho do 
preso da relação de emprego seria exigir a satisfação do binômio educação-
-produção, disposto no artigo 28 da LEP, conforme disserta:

A natureza jurídica do trabalho penitenciário, quando 
verdadeiramente o é, indica um instituto de natureza ad-
ministrativa, pois é um dos instrumentos estatais para 
reeducar o preso para a vida em sociedade e conta com a 
remição para reduzir-lhe a pena (art. 126, da LEP).

Quando uma empresa privada opera com trabalhador 
presidiário, devemos volver nosso olhar para a finali-
dade, especificamente, ao binômio educação-produção, 
conforme art. 28 da LEP.

Em caso de empresa privada, sempre que a ênfase incidir 
no elemento produtivo em detrimento do elemento edu-
cativo, a finalidade na execução do contrato está desfo-
calizada, eis aí o fenômeno da relação de emprego. Esta-
remos diante da relação de trabalho-espécie, o emprego. 
Em outras palavras, se o que estiver preponderando é o 
aspecto produtivo em relação ao educativo-ressociali-
zador, estaremos, certamente, diante de emprego com a 
empresa tomadora de serviços.14

Porém, o autor já acena para a possibilidade do vínculo empregatício 

13 PENAFORT, Wueber Duarte. Lei de Execução Penal. Natureza jurídica da relação de tra-
balho no cárcere. E-gov – Portal de e-governo, inclusão digital e sociedade do conhecimen-
to, Florianópolis, 4 mar. 2011. Disponível em: <http://www.egov.ufsc.br/portal/sites/default/
files/anexos/33047-41538-1-PB.pdf>. Acesso em: 28 ago. 2014.
14 PENAFORT, Wueber Duarte. Lei de Execução Penal. Natureza jurídica da relação de tra-
balho no cárcere. E-gov – Portal de e-governo, inclusão digital e sociedade do conhecimen-
to, Florianópolis, 4 mar. 2011. Disponível em: <http://www.egov.ufsc.br/portal/sites/default/
files/anexos/33047-41538-1-PB.pdf>. Acesso em: 28 ago. 2014.
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quando a finalidade estiver desvirtuada, ou seja, caso o binômio educação-
-produção esteja desequilibrado com o elemento produção, prejudicando 
o elemento educação.

Por sua vez, Vólia Bomfim Cassar justifica a falta do vínculo empre-
gatício da seguinte forma:

Não há vínculo de emprego entre o preso e o Estado, seja 
porque não aprovado em concurso público (art. 37, II 
CRFB), seja porque a Lei se manifesta nesse sentido – 
art. 28, § 2°, da Lei 7210/84 (Lei de Execução Penal).

O trabalho do preso tem conotação de reabilitação e 
exerce forte função social. Mas não é este o motivo que 
impede a formação do vínculo de emprego, e sim o co-
mando legal que expressamente determina o afastamen-
to da legislação trabalhista (CLT).15

Corroborando a justificativa da autora, também existe a Súmula 
363 do TST,16 dispondo que o contrato será considerado nulo quando o 
servidor público não obtiver aprovação em concurso público. Realmente, 
quando o beneficiário do trabalho for a administração pública, a formação 
do vínculo é insustentável. Todavia, a doutrinadora esquece que não será 
apenas a administração pública a beneficiária do trabalho carcerário, mas 
também a iniciativa privada.

Marcos Abílio Domingues, nas conclusões de seu trabalho, destaca a 
possibilidade do vínculo, mas logo após, faz o seguinte desfecho:

15 CASSAR, Vólia Bomfim. Direito do trabalho. 6. ed. Niterói: Impetus, 2012. p. 356.
16 Súmula 363 TST. CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após 
a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II 
e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação 
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores 
referentes aos depósitos do FGTS.
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Portanto, o trabalho do preso tanto pode ser reconhe-
cido como de natureza trabalhista como não trabalhis-
ta, dependendo das condições de trabalho. O que irá 
determinar a existência ou não de relação de emprego 
no trabalho penitenciário será a pretensão de resultado 
econômico para o tomador do serviço. Dessa maneira, 
o trabalho realizado pelo preso no propósito de mera 
manutenção do estabelecimento penitenciário não será 
enquadrado como relação trabalhista.

Todavia, reconhecemos que pelo ordenamento positivo 
nacional, acompanhado pela jurisprudência, não há vín-
culo empregatício em qualquer modalidade de trabalho 
realizado pelo preso. O entendimento excludente do vín-
culo de emprego para o trabalho penitenciário decorre 
de uma postura expressa do legislador, que afastou esta 
modalidade de trabalho da incidência trabalhista. Se as-
sim fosse, com a devida venia, entendemos que na situ-
ação de trabalho não obrigatório estaria caracterizado o 
vínculo de natureza trabalhista.17

 Em que pese a inicial conclusão lógica do autor com a “pretensão 
de resultado econômico para o tomador do serviço” e a possibilidade da 
natureza trabalhista da relação, em suas palavras finais, defende a margina-
lização trabalhista em razão do disposto pela LEP e mostra o esquecimento 
do princípio da primazia da realidade.

 E ainda há autores que, simplesmente, não argumentam o motivo 
pelo qual não existe o vínculo, apenas citam que não é configurado, como 
Valentin Carrion: “O trabalho penitenciário não é abrangido pelo direito 
social, a não ser ao seguro por acidente de trabalho (L, 6.367/76)”.18

   Em que pesem todas as argumentações aqui citadas para a contínua 
marginalização celetista, introduz-se o debate ao tema central do presente 

17 DOMINGUES, Marcos Abílio. O trabalho penitenciário: primeiras linhas. Revista LTr, São 
Paulo, ano 67, n. 1, p. 435. 
18 CARRION, Valentin. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Atualização de 
Eduardo Carrion. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 35. 



141

LAURA MACHADO DE OLIVEIRA

artigo com um doutrinador criminal que auxiliará o entendimento do as-
sunto. Norberto Avena leciona a respeito do trabalho do preso, conforme 
abaixo:

O trabalho interno do preso (realizado dentro do esta-
belecimento penal), sendo uma obrigação cujo descum-
primento acarreta a imposição de sanções disciplinares, 
não está regido pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(art. 28, § 2º, da LEP). O vínculo que se institui, portanto, 
é de direito público e não um vínculo empregatício. Em 
consequência, também não existirão encargos sociais in-
cidentes sobre os valores pagos pela utilização dessa mão 
de obra, a exemplo de aviso prévio indenizado ou não, 
FGTS, repouso semanal remunerado, férias e décimo 
terceiro salário.

E quanto ao trabalho externo (realizado fora do presí-
dio)? Tratando-se de preso em regime fechado, não há, 
do mesmo modo, vínculo empregatício, tampouco inci-
dência dos referidos direitos sociais. Sendo hipótese de 
indivíduo que cumpre pena em regime aberto, pacificou-
-se a jurisprudência no sentido de que “o trabalho exter-
no prestado por condenado em regime aberto não confi-
gura o trabalho prisional, previsto na Lei das Execuções 
Penais”, razão pela qual se reconhece “relação de trabalho 
que se sujeita à tutela da CLT”. O tema é discutido, porém, 
quando se trata de cumprimento de pena no regime se-
miaberto. Sem embargo da existência de corrente oposta, 
em inúmeras oportunidades têm os tribunais decidido 
que “o disposto no § 2º do art. 28 da LEP não pode servir 
de óbice ao reconhecimento da relação de emprego entre 
as partes”, devendo-se reconhecer a existência de vínculo 
trabalhista quando se trata de trabalho externo prestado 
por condenado em regime semiaberto.19

 Conforme mencionado pelo próprio autor, aos trabalhadores situ-
ados no regime fechado não seria possível a configuração do vínculo, pois 
esses, realmente, não possuem a liberdade de escolha para quem trabalhar. 

19 AVENA, Norberto. Execução penal: esquematizado. São Paulo: Método, 2014. p. 48.
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Já no regime semiaberto o tema ainda é discutido. No tocante ao regime 
aberto, apesar do doutrinador considerar a configuração do vínculo como 
pacífico nos tribunais, há decisões não concedendo o liame empregatício 
conforme será demonstrado no item abaixo, sendo, inclusive, esse o en-
tendimento da mais alta corte trabalhista brasileira. O tema apenas seria 
totalmente pacífico caso o legislador consagrasse o trabalho prisional do 
regime aberto e do semiaberto como uma nova categoria de empregados. 
A celeuma não poderia ficar a cargo única e exclusivamente do poder judi-
ciário. É necessário um debate sério e preciso realizado pela doutrina para 
a fatídica mudança realizada pelo legislador.

3. O NÃO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO NO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO  

A jurisprudência do TST foi modificada ao longo da sua história no 
que tange ao trabalho carcerário. Em momento anterior à promulgação da 
LEP, em 1964, o TST reconhecia o vínculo empregatício conforme a seguinte 
ementa: “O empregado sentenciado, exercendo trabalho remunerado em 
estabelecimento particular, por autorização do Juiz Criminal, é livre de 
contratar a prestação de serviços, estando amparado pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, art. 3°”.20

Já em 1973, em ementa de outra decisão: “Não impede a lei possa o 
presidiário custodiado estabelecer uma relação de trabalho subordinado, 

20 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista 984/64. Min. Rel. Lima Teixei-
ra. Brasília, 23 de novembro de 1964. Revista do Tribunal Superior do Trabalho (1962-1966) 
Rio de Janeiro, 1968. p. 138. 
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não lhe faltando capacidade para contratar, aplicando-se-lhe a legislação 
trabalhista em toda a sua plenitude”.21

Infelizmente, atualmente, a mais alta corte trabalhista do país, em 
processo encontrado na pesquisa jurisprudencial a respeito da possibili-
dade da configuração da relação de emprego ao apenado laborando para 
a iniciativa privada, não reconheceu o vínculo do apenado, mesmo sendo 
prestado em regime semiaberto e aberto, conforme ementa abaixo:

TRABALHO DO PRESO – RECONHECIMENTO DE 
VÍNCULO DE EMPREGO – IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA – ART. 28 DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. 
O pedido de reconhecimento  de relação empregatícia, 
em que o prestador de serviços é réu-preso, encontra 
óbice intransponível na normatização legal em vigor. A 
Lei de Execução Penal (Lei  nº 7.210/84), ao cuidar do 
trabalho  do réu-preso  e suas consequências jurídicas, 
deixa explicitado que não se sujeita à CLT e Legislação 
Complementar (art. 28, § 2º), mas que objetiva, dentre 
outros, possibilitar sua recuperação, através de proces-
so socioeducativo e produtivo, para que possa ser rein-
tegrado à sociedade. Por isso mesmo, a contraprestação 
remuneratória pelo  trabalho  que executa não possui o 
significado técnico-jurídico de salário, daí a impossibi-
lidade de se reconhecer, em relação ao tomador de seus 
serviços, um contrato de  trabalho  com suas consequ-
ências trabalhistas. Finalmente, revela ressaltar que seu 
direito ao trabalho não se altera pelo fato de ter obtido 
progressão do regime para semiaberto ou aberto, porque 
a norma não faz qualquer distinção quanto à forma em 
que deve cumprir a pena. Recurso de revista conhecido e 
não provido.22 (grifo da autora)

Segundo o TST, o liame empregatício não seria configurado em ra-

21 RECURSO de Revista 314/73. 2ª Turma. Min. Rel. Thélio da Costa Monteiro. Brasília, 15 de 
maio de 1973. Revista LTr São Paulo, ago. 1973. p. 698. 
22 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Processo n. RR 90-94.2010.5.03.0051. Min. Rel. 
Milton de Moura França. Brasília, 11 de maio de 2011. DEJT, 20 maio 2011. Acesso em: 9 set. 
2014. 
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zão do “óbice intransponível na normatização legal em vigor”, assim como 
a finalidade do trabalho carcerário, que seria a sua “recuperação, através 
de processo socioeducativo e produtivo, para que possa ser reintegrado à 
sociedade”. Em que pesem as palavras prolatadas pelo Tribunal, refutar-se-
-ão essas e tantas outras logo abaixo. 

O TST vai além, em outro julgado, considerando que não seria nem 
sua competência a apreciação da matéria:

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TRABALHO REALIZADO 
POR PRESIDIÁRIOS A EMPRESA PRIVADA AUTO-
RIZADA POR ESTABELECIMENTO PRISIONAL. RE-
LAÇÃO JURÍDICA VINCULADA À LEI Nº 7.214/84 
(LEI DE EXECUÇÃO PENAL). CUMPRIMENTO DE 
PENA. FINALIDADE EDUCATIVA, PRODUTIVA 
E DE REINSERÇÃO SOCIAL. Nos termos da Lei nº 
7.214/84 (Lei de Execução Penal), o trabalho do apena-
do está relacionado ao cumprimento da pena e possui 
finalidades educativas e produtivas, visando à sua rein-
serção social. Trata-se o trabalho prisional de um direito 
e de um dever do condenado, pois, além de estar ligado à 
própria pena, como meio de ressocialização e remição da 
pena, possui caráter de obrigatoriedade, o qual decorre 
da falta do pressuposto da liberdade e da voluntariedade. 
Ainda que o trabalho do presidiário seja prestado para 
empresa privada autorizada por estabelecimento prisio-
nal e esteja presente o aspecto econômico da prestação 
de serviços, permanece como prevalecente o seu aspecto 
reabilitador, de natureza essencialmente penal, determi-
nando, portanto, que esteja inserido no âmbito de com-
petência desta Justiça especializada. Nesse sentido, tem 
se inclinado a jurisprudência desta Corte superior, que, 
em casos análogos ao dos autos, decidiu que a relação 
institucional estabelecida entre os presidiários e o esta-
belecimento prisional ou a empresa privada autorizada 
pelo estabelecimento prisional está vinculada à Lei de 
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Execução Penal (LEP), e, dessa maneira, refoge à compe-
tência desta Justiça especializada. Precedentes.23

 
O caso em tela foi ajuizado pelo Ministério Público do Trabalho da 

15ª Região mediante ação civil pública, sob a alegação de que a ré está pra-
ticando uma anômala forma de terceirização de sua atividade-fim, visando, 
como exclusiva beneficiária dos serviços, subtrair-se do ônus da relação de 
emprego formada com presidiários e desvirtuando a finalidade educativa 
e reabilitadora do trabalho de presidiários condenados, prevista na Lei nº 
7.210/84. Porém, os ministros não se convenceram da argumentação do 
MPT sob a fundamentação que o trabalho prisional está relacionado à 
ressocialização e a remição da pena, além do trabalho ser obrigatório, sob 
a égide da Lei de Execução Penal, e assim, não sendo alvo dos cuidados da 
competência trabalhista.

No voto da citada ementa, ainda encontra-se o entendimento em 
relação ao trabalho prestado internamente, ou externamente:

Extrai-se dos dispositivos de lei mencionados que o 
trabalho do apenado está relacionado ao cumprimen-
to da pena e possui finalidades educativas e produtivas, 
visando à sua reinserção social, e pode ser realizado no 
âmbito interno ou externo ao estabelecimento prisional. 
Trata-se o trabalho prisional de um direito e de um de-
ver do condenado, pois, além de estar ligado à própria 
pena, como meio de ressocialização e remição da pena, 
possui caráter de obrigatoriedade, o qual decorre da falta 
do pressuposto da liberdade e da voluntariedade. Dessa 
maneira, o trabalho do condenado recolhido a estabe-
lecimento penitenciário é instituto que integra a pena, 
devendo ser compreendido dentro da execução deste 
instituto penal, motivo pelo qual, ainda que o trabalho 
do presidiário seja prestado para empresas privadas, em-

23 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Processo n. RR-60600-88.2008.5.15.0090. Min. Re-
lator José Roberto Freire Pimenta. Brasília, 24 de jun. de 2015. Acesso em 10 jul. 2015. 
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bora esteja presente o aspecto econômico da prestação 
de serviços, permanece como prevalecente o seu aspecto 
reabilitador, de natureza essencialmente penal, determi-
nando, portanto, que esteja inserido no âmbito de com-
petência desta Justiça especializada.

 Ou seja, o TST disciplina que tanto no trabalho prestado interna-
mente ou externamente a competência será do juízo comum, e jamais da 
justiça especializada em razão do trabalho ser prestado em razão do cum-
primento de uma pena. Todavia, o TST esquece que no momento que há 
a iniciativa privada se valendo da mão de obra prisional a preços menores, 
acaba por ocorrer o dumping social, ferindo o direito à livre concorrência 
entre as empresas que seguem à risca o pagamento dos direitos trabalhistas, 
podendo resultar no desemprego de trabalhadores livres, pois se tornam 
mais “caros”, conforme situações já retratadas pelo MPT.24 A questão do 
trabalho carcerário é muito mais complexa do que se pode imaginar, pois 
abrange toda a sociedade, seja com a perda do trabalho (para a contratação 
de um preso, pois é mais barato), assim como a futura recolocação do preso 
no seio da sociedade sem que a devida ressocialização almejada tenha sido 
atingida. Abaixo, serão abordados, isoladamente, os argumentos contra o 
vínculo empregatício do trabalho penitenciário e a respectiva desconstrução 
de tais pensamentos. 

4. O ELEMENTO VOLITIVO

O principal argumento apontado pela doutrina que defende a mar-

24 ASCOM/MPT-PR. Paraná tem presos trabalhando por salário de R$ 30,00, afirma MPT-
-PR. MPT 9ª Região, Curitiba, 6 fev. 2014. Disponível em: <http://www.prt9.mpt.gov.br/
procuradorias/45-noticias-prt-curitiba/424-parana-tem-presos-trabalhando-por-salario-de-
-r-30-afirma-mpt-pr-2>. Acesso em: 7 abr. 2015.  
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ginalização celetista é a falta do elemento volitivo. Dentre os doutrinadores 
que manifestam essa ideia encontram-se: Julio Fabbrini Mirabete, Cesarino 
Júnior, Francisco Antonio de Oliveira, José Martins Catharino e Alice Mon-
teiro de Barros. Eles alegam a ausência da vontade de contratar para a não 
configuração do contrato individual de trabalho, pois o contrato não é de 
livre escolha, uma vez que faltaria a liberdade de opção sobre para quem 
será prestado o serviço.

A falta de liberdade de contratar, alegada na exposição de motivos da 
LEP, ocorreria nos trabalhos internos, que de acordo com a Lei em seu artigo 
31 são obrigatórios. Porém, esse artigo encontra-se na Seção II da Lei que 
trata do trabalho interno. Tal argumentação da falta do elemento volitivo 
será de fácil contestação, conforme pode ser tranquilamente observado na 
LEP, na Seção III, que versa sobre o trabalho externo, que em seu artigo 
36, § 3º determina: “a prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso”. Qual seria a verdadeira razão de existir 
do parágrafo 3° do artigo 36, se não fosse a real necessidade da bilateralidade 
para a formação do contrato individual de trabalho? 

Dessa forma, verifica-se a incidência da escolha em trabalhar e no que 
trabalhar, e, desse modo, a teoria clássica trabalhista deverá ser aplicada por 
formar-se a típica relação de emprego entre as partes, pois nesse momento 
visualiza-se o elemento nuclear da proposta e aceitação para a formação do 
contrato de trabalho.  Assim sendo, a argumentação existente na exposição 
de motivos da LEP, isto é, a falta da liberdade para formação do contrato, 
deverá ser aplicada única e exclusivamente para os apenados trabalhando 
internamente (pois o trabalho interno é obrigatório). No momento em que 
se vislumbra o trabalho externo, a argumentação encontrada na exposição 
dos motivos da LEP não deverá ser mantida. Por conseguinte, utilizar-se 
de tal expediente como a obrigação ao trabalho para justificar a falta de 
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vontade e consequente marginalização do liame empregatício torna-se um 
verdadeiro colapso ocasionado por um sistema de normas e entendimentos 
equivocados.

Além do mais, a problemática é tamanha que, apesar do trabalho do 
preso ser considerado obrigatório, existem filas de espera para o trabalho em 
algumas prisões, inclusive sendo alvo de decisões judiciais a chamada remi-
ção ficta.25 Então, no momento em que não há postos de trabalho suficientes, 
qual a razão de continuar se valendo do instituto da obrigatoriedade? Por 
mais que exista a celeuma a respeito da manutenção do trabalho obrigatório 
na atual ordem constitucional, na verdade, acaba não o sendo, visto que não 
há trabalho para todos. A formalidade do trabalho obrigatório acaba, na sua 
materialidade, não ocorrendo. Destarte, o preso acaba demonstrando a sua 
vontade de trabalhar. A obrigatoriedade ficaria apenas no plano formal, na 
Lei, servindo para a marginalização dos direitos trabalhistas.

De acordo com o explicitado, Evandro Urnau traz a ementa citada 
abaixo em processo tramitado pelo Superior Tribunal de Justiça:

Definitiva a condenação e iniciado o cumprimento de 
pena, estabelece-se entre o apenado e o Estado-juiz uma 
nova relação jurídica, regulamentada pelas normas cons-
tantes da Lei de Execução Penal. O trabalho desempe-

25 RECONHECIMENTO DA REMISSÃO FICTA EM FACE DA OMISSÃO ESTATAL – IM-
POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL – PEDIDO ACERTADAMENTE IN-
DEFERIDO PELO JUÍZO ‘A QUO’ – RECURSO NÃO PROVIDO. A concessão do benefício 
da remição pressupõe a adequação aos requisitos legais, exigidos pela Lei de Execuções Penais, 
sendo indispensável a efetiva realização do trabalho pelo sentenciado. – Além de o legislador 
não ter contemplado a remição ficta nas hipóteses legais, não é possível aquilatá-la em razão da 
omissão do Estado, alegada quando o estabelecimento prisional deixa de oferecer aos presos 
condições para o trabalho interno. MINAS GERAIS. Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 1ª 
Câmara Criminal. Agravo em Execução n. 0017268-84.2010.8.13.0000. Relator: Des. Alberto 
Deodato Neto. Belo Horizonte, 14/9/2010. Disponível em: <http://www5.tjmg.jus.br/jurispru-
dencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasP
orPagina=10&numeroUnico=0017268-84.2010.8.13.0000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar>. 
Acesso em: 2 jul. 2015.  



149

LAURA MACHADO DE OLIVEIRA

nhado pelo apenado não possui natureza de relação de 
trabalho a suscitar a competência da justiça trabalhista 
(art. 114 da CF), de forma que atenta à lei federal o ares-
to impugnado. “O trabalho do preso não está sujeito ao 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho” (art. 28, 
§ 2º, da LEP). Recurso parcialmente conhecido e, nessa 
extensão, provido para determinar a competência da jus-
tiça comum.26

Segundo o STJ, a relação laboral do preso não é de índole trabalhista 
para provocar a competência da justiça especializada. De acordo com os 
comentários do doutrinador a respeito da decisão, o STJ estaria parcialmente 
correto, conforme se verifica abaixo:

De acordo com a posição do STJ, assim, ao preso não se 
aplicam quaisquer direitos trabalhistas, sendo da Justiça 
Comum Estadual apreciar as controvérsias envolvendo o 
trabalho do preso, a despeito da previsão do artigo 114 
da CF/88 (com redação da EC 45/2004) que entrega para 
a Justiça do Trabalho a competência para qualquer lide 
decorrente de relações de trabalho.

O STJ, no entanto, está parcialmente correto. 

Com efeito, o condenado recolhido à prisão forma com o 
Estado, de fato, uma relação especial de sujeição. O preso 
está em uma situação de subtração de seu direito de li-
berdade em virtude da prática de ato delituoso, devendo 
se submeter às normas aplicáveis ao caso.

O preso, ao prestar serviços no interior do estabeleci-
mento prisional, ou até mesmo quando prestar serviços 
externos em prol de entidades públicas, mantém a sua 
condição de sujeição especial, não se lhe aplicando, con-
forme posição do STJ, quaisquer direitos trabalhistas.

26 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Resp 1124152/DF. Recurso Especial 2009/0029547-0 
Relator: Ministro Arnaldo Esteves Lima. 9 de novembro de 2010. Disponível em: <http://www.
stj.jus.br/portal_stj/>. Acesso em: 3 ago. 2014. 
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Outra é a situação, no entanto, do preso em regime semi-
-aberto [sic] ou aberto que obtém a autorização para tra-
balho externo em prol de entidade particular. 

Deveras, a sujeição especial do preso em relação ao Esta-
do não vige na relação entre o apenado e a entidade pri-
vada que lhe toma o serviço, pois aí se forma um vínculo 
diferente daquele mantido com o Estado: um vínculo 
entre trabalhador e tomador de serviços. 

Ao preso enquanto trabalhador da iniciativa privada são 
aplicáveis todos os direitos trabalhistas como qualquer 
outro trabalhador. Pensar em sentido contrário implica 
em tolher do preso direitos que não possuem ligação 
com a privação da liberdade, como os mais básicos direi-
tos sociais conquistados pela sociedade.

Ademais, ao se permitir que empresas privadas tomem 
o serviço de apenados sem o respeito aos direitos tra-
balhistas, oficializa-se o dumping social, pois é criada 
uma concorrência desleal entre as empresas. Uma em-
presa que respeita os direitos dos trabalhadores, deposita 
o FGTS, recolhe o INSS, paga horas extras e o repouso 
semanal remunerado, possui um custo de produção di-
ferente daquela que emprega presos.

Autorizando o trabalho precarizado dos presos estar-se-
-á incentivando a precarização dos direitos dos outros 
trabalhadores, pois para conseguir competir nos merca-
dos todas as empresas terão que reduzir direitos ou jogar 
para a informalidade seus empregados para se equiparar 
àquelas que tomam serviços de presos.

Assim, não há negar ao preso em trabalho externo para 
entidade privada os mesmos direitos de todos os traba-
lhadores, o que atrai, por corolário, a competência da 
Justiça do Trabalho (art. 114 da CF/88).27

 As palavras do autor possuem fundamento. A laborterapia precisa 
ser tratada de maneira segregada de acordo com o favorecido pelo labor. 
O atual trabalho carcerário brasileiro em prol da iniciativa privada tem em 

27 URNAU, Evandro. A discriminação do preso trabalhador. Cadernos da escola judicial do 
TRT da 4ª Região, Porto Alegre, n. 8, p. 85-91, 2009. p. 87-88.
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vista a produção, a atividade lucrativa do empregador que utiliza a mão 
de obra barata para maior ganho empresarial. Claro que, por detrás disso, 
o empresariado estará a ajudar o preso concedendo-lhe trabalho, mas se 
efetivamente a reabilitação fosse a primeira finalidade do empregador, ele 
poderia optar pelo trabalho com carteira assinada, o que na maioria dos 
casos não faz. 

 Luiz Antonio Bogo Chies também trata dessa questão, conectado 
ao estudo a respeito da obrigatoriedade do trabalho prisional:28

Ademais, a obrigatoriedade do trabalho, que na relação 
penitenciária é apenas o aspecto de dever de uma relação 
que encerra também direitos, está limitada por um ele-
mento que é fundamental para que o trabalho penitenci-
ário mantenha-se como legítimo perante o sistema social 
mais amplo. Tal elemento, como vimos sustentando, é a 
manutenção da liberdade de contratar a própria força de 
trabalho. Liberdade essa que, no caso do trabalho peni-
tenciário, não obstante à condição do indivíduo como 
apenado, é mantida pelo condenado em parcelas sufi-
cientes para legitimar a relação, nos moldes atualmente 
existentes no ordenamento jurídico, perante a lógica da 
estrutura social mais ampla, e para justificar sua negativa 
ao trabalho que lhe for imposto apenas como um dever, 

28 A obrigatoriedade do trabalho prisional, prevista na Lei de Execução Penal de 1985, é tema 
circundado por celeumas a respeito da sua manutenção após a Constituição Federal de 1988, 
uma vez que a CRFB, art. 5°, XLVII, alínea “c”, que prevê a proibição da pena de trabalhos for-
çados. Além disso, Luiz Bogo Chies explica maiores controvérsias: “Mesclando disposições de 
obrigatoriedade, dever e direito na relação entre preso e trabalho penitenciário, mas sobretudo 
ao inserir no artigo 31 uma obrigação “condicionada” à medida das aptidões e capacidade do 
preso, temos que o conteúdo da LEP, em consonância com as disposições constitucionais acerca 
das penas (em especial os princípios de individualização e humanização – artigo 5° XLVI e III 
– bem como à vedação das penas cruéis e de intervenções degradantes da pessoa humana – 
artigo 5° XLVII e III), deve ser imperativamente interpretado como atribuidor e reconhecedor 
do caráter prioritário de direito, e, portanto, não de dever, do trabalho penitenciário. Por óbvio 
que tal entendimento não é pacífico”. CHIES, Luiz Antônio Bogo. Prisão: tempo, trabalho e 
remição: reflexões motivadas pela inconstitucionalidade do artigo 127 da LEP e outros tópicos 
revisados. In: CARVALHO, Salo (Org.). Crítica à execução penal. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2007. p. 535-536.  
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sem o necessário respeito à essa liberdade de contrata-
ção. [...]

Entretanto, não obstante não ser pacífico o entendimen-
to de que o apenado conserva a liberdade de contratar 
sua própria força de trabalho, nas parcelas limitadas pe-
las restrições inerentes a sua condição de condenado, ve-
rifica-se que tal entendimento pode ser assumido como 
adotado pelo ordenamento jurídico brasileiro, numa de-
corrência da lógica manifesta por suas disposições.29

O autor defende a manutenção da liberdade de contratação da pró-
pria força de trabalho do apenado. O jurista argumenta que, apesar de seu 
entendimento não ser pacífico, a sistemática de garantir o direito de livre 
contratação dos presos é plenamente possível através da sequência de dis-
posições do ordenamento jurídico nacional. 

A Organização Internacional do Trabalho já disciplinou que o tra-
balho prisional, mesmo sendo obrigatório, encontra-se excepcionado da 
conceituação de trabalho forçado, conforme expressa disposição na Con-
venção 29 de 1930, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto n. 41.721, em 
25 de junho de 1957.30 Para evitar que o mesmo tratamento fosse utilizado 
em prol da iniciativa privada, através do Relatório realizado pelo Comitê 
de Especialistas para a Aplicação de Convenções e Recomendações, exarou 
o seguinte entendimento para aclarar o disposto na sua Convenção n. 29, 
em seu artigo 2°, item 1:

29 CHIES, Luiz Antônio Bogo. Privatização penitenciária e trabalho do preso. Pelotas: Edu-
cat, 2000. p. 123-124.
30 Artigo 2°, 2. Convenção 29 OIT. A expressão “trabalho forçado ou obrigatório” não com-
preenderá, entretanto, para os fins desta Convenção: c) qualquer trabalho ou serviço exigido 
de uma pessoa em decorrência de condenação judiciária, contanto que o mesmo trabalho ou 
serviço seja executado sob fiscalização e o controle de uma autoridade pública e que a pessoa 
não seja contratada por particulares, por empresas ou associações, ou posta à sua disposição;
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Segue-se no âmbito do parágrafo 2 (c), do artigo 2, da 
Convenção, como recordado no ponto 7, que a privatiza-
ção das prisões e/ou de trabalho penitenciário só é com-
patível com a Convenção onde não envolver o trabalho 
compulsório. 

A Comissão sempre deixou claro que, para cumprir a 
Convenção, o trabalho de presos para as empresas priva-
das exige o consentimento dado livremente dos trabalha-
dores em causa, sem a ameaça de qualquer penalidade 
no sentido amplo do artigo 2º, parágrafo 1, da Conven-
ção, como a perda de privilégios ou uma apreciação des-
favorável do comportamento tido em conta de redução 
da pena. 

Além disso, no contexto do trabalho prisional não tendo 
acesso alternativo ao mercado de trabalho livre, “livre” 
para uma forma de emprego à primeira vista contra a 
letra da Convenção precisa ser autenticada pelas con-
dições normais de mercado de emprego e aproximar a 
relação ao trabalho livre, tais como a existência de um 
contrato de trabalho entre o preso e a empresa privada 
que utiliza o seu trabalho ou o trabalho livre em condi-
ções orientadas para o mercado de trabalho em relação 
aos níveis salariais (deixando espaço para deduções e 
anexos), previdência social e segurança e saúde.31

31 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Report of the Committee of 
Experts on the Application of Conventions and Recommendations – Report III (Part 1A). 
Geneva: Internacional Labour Office, 2002. p. 97. Tradução realizada pela pesquisadora. Re-
dação original: “It follows from the scope of Article 2, paragraph 2(c), of the Convention, as 
recalled in point 7 above, that the privatization of prisons and/or of prison labour is only com-
patible with the Convention where ir does not involve compulsory labour.

The Committee always has made it clear that in order to comply with the Convention, the work 
of prisoners for private companies requires the freely given consent of the workers concerned, 
without the menace of any penalty in the wide sense of Article 2, paragraph 1, of the Conven-
tion, such as loss of privileges or an unfavourable assessment of behavior taken into account for 
reduction of sentence.

Furthermore, in the context of a captive labour force having no alternative access to the free la-
bour market, “free” consent to a form of employment going prima facie against the letter of the 
Convention needs to be authenticated by arm´s length conditions of employment approximat-
ing a free labour relationship, such as the existence of a labour contract between the prisoner 
and the private company using his or her labour and free labour market oriented conditions 
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É cristalina a verificação do entendimento da OIT. Conforme já citado 
logo acima, o trabalho realizado entre o apenado e a iniciativa privada deverá 
ser realizado de acordo com os parâmetros do trabalho livre, pois exige a 
consensualidade na sua formação, com as condições relativas à espécie, pois 
para o correto trabalho obrigatório estipulado pela Convenção, o preso não 
poderia ser colocado à disposição de particulares. Assim, o ordenamento 
jurídico nacional fere as diretrizes internacionais exaradas pela OIT ao 
permitir o trabalho do preso sem os direitos trabalhistas mínimos. Utilizar 
a Convenção 29 como brecha para a inaplicação dos direitos trabalhistas é 
de uma artimanha que fere qualquer possível argumentação de acordo com 
os princípios trabalhistas. A própria Convenção é clara em suas palavras a 
respeito de quem deverá ser o beneficiário do labor.

5. A FINALIDADE DO TRABALHO CARCERÁRIO

O motivo apontado para a falta do vínculo empregatício é a razão 
pela qual o trabalho carcerário é prestado, conforme defendido por Wueber 
Duarte Penafort e Alice Monteiro de Barros, assim como a argumentação 
utilizada pelo TST para a não configuração empregatícia, de acordo com 
as argumentações trazidas acima, respectivamente. Existe a ideia de que a 
laborterapia existe para duas finalidades específicas: a remição da pena e a 
ressocialização do trabalhador.

Inicialmente, a remição da pena é utilizada como pretexto doutrinário 
para o principal desejo do preso na execução laboral (pois quanto mais se 
trabalhasse, mais o tempo da pena diminuiria). Argumentam que o preso 

regarding wage levels (leaving room for deductions and attachments), social security and safety 
and health”. 
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estaria trabalhando não em razão do pagamento dos salários, mas sim com 
intuito de obter a remição da pena, e dessa forma desvirtuaria o caráter 
oneroso do trabalho carcerário. Porém, de acordo com a LEP, nem se pode 
considerar que a remição seja efetivamente um benefício concedido em favor 
do trabalho prestado, pois, como pode ser também facilmente verificado no 
artigo 126,32 a remição não é um benefício concedido para os apenados ao 
regime aberto. Dessa forma, o chamado “benefício” levantado pela doutri-
na, na verdade, não existe para os apenados em que o trabalho é requisito. 
Assim, não se pode considerar a remição um benefício, e muito menos um 
motivo para o labor ser prestado e, consequentemente, marginalizado dos 
preceitos celetistas. 

A remição não é um benefício, é um direito outorgado para os apena-
dos que trabalharem ou estudarem. Tanto que não é um benefício específico 
para os trabalhadores, uma vez que aqueles que estudarem também serão 
contemplados com a diminuição de suas penas. Ou seja, a remição não é 
um “benefício” decorrente exclusivamente do trabalho.

Já em relação à ressocialização almejada através do trabalho, há o ar-
gumento de que a laborterapia possui o viés de ressocialização do apenado. 
Inicialmente, é interessante mencionar as diretrizes expedidas pela ONU a 
respeito das Regras Mínimas para Tratamento dos Reclusos, em seu artigo 
72, itens 1 e 2:

1) A organização e os métodos do trabalho penitenciário 
devem aproximar-se tanto quanto possível dos que re-
gem um trabalho semelhante fora do estabelecimento, de 
modo a preparar os reclusos para as condições normais 
do trabalho em liberdade. 

32 Art. 126 LEP. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 
remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. 
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2) No entanto o interesse dos reclusos e da sua formação 
profissional não deve ser subordinado ao desejo de rea-
lizar um benefício por meio do trabalho penitenciário. 

De acordo com a ONU, o trabalho deverá se aproximar do trabalho 
em liberdade, além de não poder ser prestado em troca de benefícios.  A 
ressocialização, se não for realizada da maneira certa, trará prejuízo, pois a 
noção ressocializatória só será adimplida se o trabalho for moldado dentro 
dos parâmetros de um trabalho com garantias e direitos trabalhistas. Tratar 
o trabalho prisional sem esse espírito transforma a situação em nociva, indo 
de encontro ao próprio sistema. 

Nesse diapasão, Marco Antonio Bandeira Scapini enfatiza a impor-
tância do trabalho externo:

[...] o exercício da atividade laboral fora do estabeleci-
mento prisional deve ser incentivado. Não há forma 
mais adequada de observar a finalidade primordial da 
execução de propiciar harmônica integração social do 
apenado. É convivendo com o mundo exterior através 
do exercício de atividade lícita, não no ambiente hostil e 
degradante do cárcere, que o condenado poderá aderir a 
valores predominantes da vida em sociedade e promover 
o próprio sustento da família.33 

Rui Carlos Machado Alvim critica a doutrina defensora do trabalho 
prisional praticado similarmente ao trabalho em sociedade, mas que res-
tringe os trabalhadores dos direitos trabalhistas:

Difunde-se a ideia que a promoção do trabalho prisional 
deve ser semelhante, na maior amplitude, à realização do 
trabalho em sociedade [...], sem entretanto, salientar-se, 

33 SCAPINI, Marco Antônio Bandeira. Prática de execução das penas privativas de liber-
dade. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009. p. 54.
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com o mesmo ímpeto, que esta identificação, para não 
malograr, deve passar também, pela assimilação dos di-
reitos sociais.

Tal ponto de vista, sugerindo que apenas no terreno ob-
jetivo – da produção em si mesma – viabiliza-se a simi-
litude, endossa o caráter mitológico da ressocialização, 
enquanto abandona seu escopo, o preso, subjetivado no 
conjunto de direitos decorrentes do trabalho realizado. 
Despercebe-se que esta marginalização destoa do inte-
resse da própria sociedade, uma vez que a aproximação 
das igualdades (direitos razoavelmente iguais) para situ-
ações iguais (o trabalho) mune-se de importante passo 
no caminho do estímulo à reinserção social.

Porque, insistindo-se na ladainha da adaptação do pre-
so às normas de convivência social sem a predisposição 
de uma concomitante outorga dos direitos inerentes aos 
membros desta sociedade, resulta no erguimento de 
uma barreira intransponível à plena reinstalação social 
do recluso, além de mostrar-se como um reflexo de que 
a própria sociedade também não está preparada à sua 
recepção.34

Defender o trabalho do preso em iguais circunstâncias ao trabalho li-
vre, mas retirar os seus direitos trabalhistas é de tamanha incongruência que 
caminha para o caminho oposto ao da reinserção social. Isso demonstra um 
bloqueio para a reintegração do preso, além do fato de a sociedade não estar 
preparada para o retorno do delinquente. O doutrinador continua: 

O Estado, pregando e disseminando o trabalho prisio-
nal como uma das principais passagens à ressocialização, 
não pode, ao mesmo tempo, estimular, na prática – pela 
negação das outorgas constitucionalmente postas –, a 
desvalorização deste trabalho [...]. Quem quer que o ca-
minho ressocializante passe pelo trabalho há de querer 
que este trabalho seja dotado de meios – sua valorização 
dentro do mínimo legalmente estabelecido, respeitando 

34 ALVIM, Rui Carlos Machado. O trabalho penitenciário e os direitos sociais. São Paulo: 
Atlas, 1991. p. 29.
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a pessoa do preso enquanto trabalhador e, por isso mes-
mo, sujeito de direitos – conduzentes àquela finalidade. 
Senão, à ressocialização, subsiste, e com reflexos na des-
proteção da sociedade, a marginalização, posto o retorna 
à criminalidade [...].

A insistência em negar a esta espécie de trabalho tais ca-
racterísticas induz a refletir no posicionamento, para um 
tema confluente, do alemão Müller-Dietz – para quem a 
educação para a liberdade através da privação da liberda-
de é uma utopia pedagógica: – a persistência no trabalho 
presidiário, com a sistemática privação dos direitos so-
ciais que lhe são inerentes, é uma utopia ressocializante. 
Mais uma.35

Afastar os direitos trabalhistas de pessoas que deveriam ser alcançadas 
por esse manto protetor, principalmente para aqueles em fase de ressociali-
zação, fez o autor criticar o papel do Estado, chamando o trabalho carcerário 
nos atuais moldes como uma “utopia ressocializante”. Se a ressocialização 
passa pelo trabalho, esse trabalho deverá ser ditado de acordo com um 
empregado sujeito de direitos.

 A doutrina é unânime em defender o trabalho como fim ressocia-
lizador da pena privativa de liberdade. A própria LEP36 tem por objetivo 
a harmônica integração social do condenado. Porém, qual o viés resso-
cializatório utilizado ao marginalizar os direitos trabalhistas? Um total 
contrassenso. A própria argumentação legitimadora do trabalho prisional, 
que no caso é a ressocialização, está desvirtuada. Qual seria o padrão de 
ressocialização dos presos no momento em que o mínimo positivado em 
lei não lhe é garantido? 

35 ALVIM, Rui Carlos Machado. O trabalho penitenciário e os direitos sociais. São Paulo: 
Atlas, 1991. p. 31-32.
36 Art. 1º LEP. A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou deci-
são criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 
internado. 
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 A soma dos seguintes fatores: o apenado, como um ser já apartado 
da sociedade (assim como o estigma de egresso que encontrará no futuro), 
combinado com o fato de o trabalho ser um motivo ressocializante, leva 
ao resultado mais justo que seria a transformação do apenado como uma 
nova categoria de trabalhador dentro dos moldes da relação de emprego, 
até porque o preso, conforme demonstrado, pode cumprir as exigências 
para se enquadrar nesse conjunto.

 No mesmo raciocínio, Jorge Luiz Souto Maior sinaliza sobre o ca-
ráter da ressocialização:

Se o trabalho servisse para recuperar o preso, essa recu-
peração só poderia ser imaginada com o respeito de sua 
condição de cidadão, pois, do contrário, ao se sentir ví-
tima de uma exploração (uma autêntica discriminação), 
aceita pela sociedade, talvez nunca mais acredite nesta 
mesma sociedade e jamais recupere sua condição de 
cidadão por inteiro. Com a exploração do trabalho do 
preso não se recupera um cidadão, criam-se pessoas que 
cada vez mais se revoltam com a hipocrisia da socieda-
de.37

 Isabella Monteiro Gomes partilha da mesma política sistemática de 
aplicação ressocializatória:

Para que a esperada ressocialização (ou reinserção) so-
cial do trabalhador preso seja mais contundente e natu-
ral, é razoável que se garanta a ele a percepção de todos 
os direitos decorrentes do reconhecimento da existência 
da relação de emprego e da incidência das normas cons-
titucionais, especialmente as do art. 7º da CF/1988.38

37 MAIOR, Jorge Luiz Souto. Curso de direito do trabalho: a relação de emprego. São Paulo: 
LTr, 2008. v. II. p. 66.
38 GOMES, Isabella Monteiro. Trabalho do preso: premissas para o reconhecimento dos dire-
itos trabalhistas e da relação de emprego. Revista de Direito do Trabalho, São Paulo, v. 144, 
p. 193, out. 2011.
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Para os autores acima mencionados, para que a ressocialização seja 
conquistada, deverá guiar os ditames da vida em sociedade e, além disso, 
deverá ser respeitada a natureza e a qualidade dignas do trabalho executado 
à luz dos direitos consagrados a todos os empregados. 

Rodrigo Garcia Schwarz critica a atual sistemática da LEP:

No entanto, o caminho ressocializante do trabalho deve 
atentar para a sua valorização dentro do mínimo cons-
titucionalmente estabelecido, respeitando a pessoa do 
preso enquanto trabalhador e, por isso mesmo, sujeito 
de direitos condizentes com aquela condição.

Assim, é manifestamente abusivo o preceito contido na 
Lei de Execução Penal, segundo o qual o trabalho do pre-
so não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho. A ideia de negar direitos do trabalhador li-
vre ao preso, desde que compatíveis com a sua condição 
pessoal, viola os direitos fundamentais da pessoa, além 
de propiciar o enriquecimento sem causa do tomador 
dos respectivos serviços.39

O autor, além de depreciar a LEP e a marginalização celetista abusi-
va em todos os regimes prisionais, retoma os ensinamentos a respeito do 
dumping social ocasionado quando a mão de obra carcerária se torna um 
meio de diminuir os gastos trabalhistas propiciando o enriquecimento sem 
causa do tomador dos serviços.

Conforme demonstrado por Luiz Antônio Bogo Chies a respeito da 
temática do trabalho prisional e o seu modo de operação encarado diante 
da doutrina, tem-se que:

Desta forma, inicialmente, e mesmo já fundamentado 
sob um argumento do discurso ressocializador da pena, 
o trabalho prisional ainda é entendido como elemento de 

39  SCHWARTZ, Rodrigo Garcia. Curso de iniciação ao direito do trabalho. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2011. p. 103.
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punição e, portanto, prioritariamente enfocado sob seu 
aspecto retributivo e de prevenção, podendo, para tanto, 
ser aflitivo, humilhante e, até, desprovido de uma utili-
dade econômica ou individualmente profissionalizante, 
desde que pudesse manifestar-se enquanto elemento dis-
ciplinador do apenado.40

E, para ele, a solução para efetivamente encontrar-se a ressocialização 
seria:

A superação dessa distância, com a tendente equiparação 
prisional com o trabalho livre, não obstante as diversas 
legislações existentes e seus diferentes níveis de aproxi-
mação, decorre substancialmente das reinterpretações 
do próprio conteúdo do paradigma da recuperação, ou 
seja, do significado das noções implícitas no paradigma 
através, especialmente, das expressões ressocializar, ree-
ducar, regenerar e reinserir e recuperar.41

E, por fim:

Assim, a noção de tratamento penitenciário, ao inserir 
o trabalho prisional dentro de suas formas de consecu-
ção, redimensiona também sua interpretação viabilizan-
do que o mesmo alcance níveis de desenvolvimento que 
resgatassem não só um mínimo de dignidade à atividade 
laboral humana, mesmo quando realizado por indivídu-
os que ofenderam a ordem social estabelecida, mas tam-
bém, e sobretudo, que o reenquadrasse dentro da pers-
pectiva de execução da pena não como um elemento de 
punição, essencialmente retributivo, mas sim como um 
elemento destinado, ainda que mais teoricamente do que 

40 CHIES, Luiz Antônio Bogo. Privatização penitenciária e trabalho do preso. Pelotas: Edu-
cat, 2000. p. 85.
41 CHIES, Luiz Antônio Bogo. Privatização penitenciária e trabalho do preso. Pelotas: Edu-
cat, 2000. p. 86.
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na prática, prioritariamente à reinserção humanizada do 
condenado no ambiente social livre.42 

O autor idealiza a solução para a atual problemática laboral do preso 
no Brasil, a tendente equiparação com o trabalho livre, justamente para se 
atingir reinterpretações dos paradigmas da recuperação do apenado. Para 
isso, a ressocialização deverá estar calcada de acordo com o princípio nor-
teador da existência humana, o princípio da dignidade da pessoa humana. 
A dignidade da pessoa humana é insubstituível, intangível, ela é a própria 
razão de ser da vivência humana e, em razão disso, possui seu caráter único 
de fundamento constitucional. Conforme disposto no caput do artigo 28 
da LEP, é realmente necessária uma dignidade material, e não meramente 
formal, a respeito do trabalho carcerário. 

A dignidade da pessoa humana não está à disposição dos legisladores 
e operadores do direito. O princípio pode e deve ser aplicado em todos os 
momentos da execução penal, principalmente no contexto do trabalho, 
pois é a forma encontrada para ressocializar os detentos. Para transformar 
a laborterapia em um meio digno de tratamento, nada melhor do que con-
ceder os direitos atinentes aos trabalhadores, visto que não há motivos para 
marginalizá-los das normas juslaborais.

Interessante o embasamento encontrado no acórdão abaixo, justamen-
te, trilhando caminho nesse sentido, reconhecendo o vínculo empregatício:

O reclamante, cabe destacar, sofre pena restritiva de li-
berdade em regime semi-aberto [sic] (nos moldes do pa-
rágrafo único do artigo 8º da referida Lei), ou seja, não 
é preso em sentido estrito, mas apenas condenado. E o 
trabalho externo em prol de empreendedor privado tem 
finalidade lucrativa, ainda que paralelamente tenha a 

42 CHIES, Luiz Antônio Bogo. Privatização penitenciária e trabalho do preso. Pelotas: Edu-
cat, 2000. p. 88.
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função ressocializadora. E para que tenha o cunho social 
e garanta a dignidade da pessoa humana, como disposto 
no artigo 28 supracitado, o trabalhador-condenado deve 
ter a mesma proteção de qualquer trabalhador, pois são 
vinculadas aos direitos sociais constitucionalmente pro-
tegidos. 

O fato de o trabalho resultar em redução da pena decorre 
da relação entre o apenado e o Estado, sem qualquer re-
levância na configuração da natureza do vínculo jurídico 
entre o reclamante e os réus. Portanto, admitida a pres-
tação de serviços em benefício do primeiro reclamado, 
impõe-se reconhecer que foi nos moldes dos artigos 2º 
e 3º da CLT.43

Ou seja, os desembargadores reconheceram a aplicação celetista ao 
apenado em função da atividade lucrativa do empregador, mesmo que, pa-
ralelamente, ocorra a função ressocializadora. Embasando tal entendimento, 
os magistrados se valem do princípio da dignidade da pessoa humana, 
concedendo a gama da proteção aplicada a qualquer trabalhador.

Dessa forma, os argumentos contra o vínculo de emprego em razão 
dos benefícios da remição e ressocialização, data venia, por mais que o 
trabalho realmente possua o objetivo de ressocialização, por si só, não são 
plausíveis para se admitir a exclusão dos direitos trabalhistas. Bem pelo 
contrário. A ressocialização será mais bem aplicada caso sejam repassados 
aos presos os princípios, regras e condutas da vida livre.

6. OS DIREITOS TRABALHISTAS E A SENTENÇA 
PENAL CONDENATÓRIA

43 RIO GRANDE DO SUL. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 7ª Turma. Processo n° 
01211-2007-831-04-00-6 RO. Relatora: Desª. Dionéia Amaral Silveira. 13 de fevereiro de 2008. 
Disponível em <www.trt4.jus.br>. Acesso em: 24 mar. 2014.
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Poder-se-ia pensar que o preso, ao ser segregado e deslocado para o 
estabelecimento prisional, perderia a sua condição de empregado e, conse-
quentemente, os direitos trabalhistas. Parte-se para o curioso entendimento 
extraído do Código Penal, assim como na própria LEP, conforme leitura 
abaixo a respeito da possível perda dos direitos trabalhistas:

Art. 38 CP. O preso conserva todos os direitos não atingi-
dos pela perda da liberdade, impondo-se a todas as auto-
ridades o respeito à sua integridade física e moral. 

Art. 40 CP. A legislação especial regulará a matéria pre-
vista nos arts. 38 e 39 deste Código, bem como especi-
ficará os deveres e direitos do preso, os critérios para 
revogação e transferência dos regimes e estabelecerá as 
infrações disciplinares e correspondentes sanções. 

Art. 3º LEP. Ao condenado e ao internado serão assegu-
rados todos os direitos não atingidos pela sentença ou 
pela lei.

Ou seja, o preso permanecerá com todos os direitos não atingidos 
pela perda da liberdade, pois não há a previsão para perda dos direitos 
trabalhistas. A única exceção encontrada é quanto à cassação de direitos 
políticos, os quais serão suspensos no caso da condenação criminal enquanto 
durarem seus efeitos, consoante o art. 15, III CRFB.44 

O Código Penal de 1940 e a própria LEP alegam que ao preso serão 
conservados todos os direitos que não guardam relação com a perda da 
liberdade. Assim, se o trabalho ocorre para a iniciativa privada de acordo 
com os moldes da doutrina trabalhista, chega-se à conclusão de que não há 

44 Art. 15 CRFB. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará 
nos casos de: III – condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;
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razão para a restrição dos direitos trabalhistas. A exceção havida, conforme 
demonstrado, foi explicitamente trazida no texto da Constituição de 1988, 
não mantendo relação alguma com o direito do trabalho. 

Igualmente, ainda no Código Penal, no capítulo VI, a respeito dos 
efeitos genéricos e específicos da condenação, encontram-se os artigos 91 
e 92, que em nenhum momento afirmam a restrição dos direitos laborais.45 
E o Código de Processo Penal no artigo 377 traz que: “Transitando em 
julgado a sentença condenatória, serão executadas somente as interdições 
nela aplicadas ou que derivarem da imposição da pena principal”. Ou seja, 
nos citados artigos continua-se a não visualizar a perda dos direitos traba-
lhistas.   

Amaro Barreto, em manifestação prolatada em 1943, na vigência do 
atual Código Penal, exara a manutenção dos direitos trabalhistas após a 
condenação:

A opinio communis dos tratadistas é que a condenação 
não suprime a personalidade jurídica do condenado, que 
conserva direitos e interesses protegidos pela lei e tutela-

45 Art. 91 CP. São efeitos da condenação: I – tornar certa a obrigação de indenizar o dano cau-
sado pelo crime; II – a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 
de boa-fé: a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, 
uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; b) do produto do crime ou de qualquer bem ou 
valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso.

Art. 92 CP. São também efeitos da condenação: I – a perda de cargo, função pública ou mandato 
eletivo;

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos 
crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pú-
blica; b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos 
nos demais casos. II – a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos 
crimes dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; 
III – a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime 
doloso. Parágrafo único – Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença. 
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dos pela administração do estabelecimento penal e pelo 
juiz das execuções criminais.

Logo, quando o sentenciado aceita o serviço em deter-
minada empresa, ajusta com esta um contrato de traba-
lho, pactuado com a intervenção tuteladora do diretor 
do presídio. 

Convém notar que os presos não são obrigados a irem 
trabalhar nas empresas, com percepção de salário, o que 
é reservado àqueles que o desejam e o aceitam se prende 
somente aos serviços do presídio ou do Estado, isto é, aos 
serviços públicos.

Nas empresas, conseguintemente os presos estão sob os 
liames do contrato de trabalho, firmado coletivamente 
pelo diretor do presídio, ficando, em consequência su-
bordinados aos efeitos jurídicos e sociais desse contra-
to.46

O doutrinador declara que o preso mantém a sua personalidade jurí-
dica e, aliado a esse fato, não é obrigado a laborar para a iniciativa privada. 
Assim, o autor, na década de 40, já defendia o mesmo entendimento do 
artigo: a possibilidade do liame empregatício com a iniciativa privada no 
trabalho externo.

Guilherme José Purvin de Figueiredo, ao defender o tema, afirma 
que: “Não se pode, por consequência, sustentar com seriedade que uma 
condenação penal traz em seu bojo, implicitamente, a perda do direito do 
condenado de contratar sob o regime da CLT”.47

Sendo assim, continua-se não visualizando a perda dos direitos tra-
balhistas no texto acima demonstrado. A perda da liberdade do indivíduo 
não poderia restringi-lo dos preceitos laborais, não há razão para tanto no 

46 BARRETO, Amaro. O trabalho penal em face do novo Direito. Revista do Trabalho, Rio de 
Janeiro, v. 11, n. 6, 1943. p. 353. 
47 FIGUEIREDO, Guilherme José Purvin de. Natureza jurídica do trabalho prestado a enti-
dade privada. Revista LTr, São Paulo, ano 60, n. 1, p. 488.
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trabalho realizado externamente em prol da iniciativa privada. A medida 
coativa está restringida à perda da liberdade de ir e vir, e não da liberdade 
contratual. São duas liberdades que, guardando as peculiaridades de cada 
regime prisional, não possuem pontos de encontro.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

São louváveis os preceitos dispostos ao longo da Lei de Execução 
Penal brasileira, porém, eles estão distanciados e separados por um grande 
abismo da atualidade nacional, o que tem transformado a LEP, em muitos 
aspectos, em letra morta pela falta de estrutura e conjuntura do ali disposto. 
No atual contexto prisional brasileiro, no qual presídios são chamados de a 
“Masmorra do Século XXI”,48 uma nova política prisional tem sido pensada. 
É sabido que muitos condenados saem da prisão de uma forma muito pior 
do que entraram e que as condições carcerárias do Brasil estão longe das 
ideais. Pode-se e deve ser pensada, dentro dessa nova política, a questão 
do trabalho prisional, justamente com o fim de reabilitação do condenado 
para a futura vida em sociedade. 

Se o trabalho dentro do sistema capitalista em que se vive atualmente 
possui tanta relevância, este, portanto, deverá ser tratado com adequada 
importância, inclusive, e ainda com maior vulto para as pessoas que mais 
precisam desse incentivo. Para isso, o trabalho, apontado unanimemente 
pela doutrina como fator de ressocialização do preso, deverá trilhar ações 
concretas ou ações bem encaminhadas e projetadas e sair do discurso ide-

48 BARBIERI, Letícia. Governador tem meta de esvaziar o Presídio Central. PGE-RS: Clip-
ping, Porto Alegre, 18 abr. 2013. Artigo original em: Metro, Porto Alegre, 18 abr. 2013, p.4. 
Disponível em: <http://www.pge.rs.gov.br/clipping.asp?ta=5&cod_noticia=15845>. Acesso 
em: 1 jul. 2013.
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ológico doutrinário. Para que isso ocorra, primeiramente é necessário o 
reconhecimento do tratamento diferenciado a respeito do trabalho diante de 
cada regime e de cada beneficiário do trabalho. Feito isso, regulamentações 
específicas visando o tratamento do preso deverão ser realizadas, contem-
plando as finalidades almejadas por cada situação. Não é admissível que 
uma relação de trabalho realizada entre particulares seja tratada perante o 
Estado como uma relação de índole administrativa, unicamente pelo fato 
do apenado encontrar-se sob a custódia do Estado. Pensamentos como esse 
viciam todo o sistema do trabalho prisional, equipando relações realizadas 
entre particulares (que deveriam ser tratadas em consonância com o direito 
privado) como situações de direito público. 

O direito do trabalho possui uma razão de existir e a sua finalidade 
é principalmente a proteção dos trabalhadores. O preso também é um tra-
balhador e consequentemente merece atenção legislativa com os cuidados 
atinentes à pessoa humana na execução laboral. Políticas, planos, projetos 
devem ser muito bem aplicados, pois no momento em que o trabalho surge 
como uma alternativa de reinserção social, os cuidados devem ser redobra-
dos. Atualmente, o trabalho, diversas vezes, acaba por ter um fim de uma 
sanção ainda maior, como se a pena privativa de liberdade já não fosse 
suficiente por si só e, por fim, não caracteriza a almejada ressocialização.

O preso não verá o trabalho com o intuito de crescimento pessoal, 
como uma relação recíproca de direitos e deveres, encarando-se cada vez 
mais abusado e inferiorizado pelo Estado e pela sociedade, apenas sendo 
utilizada sua mão de obra com o objetivo de produtividade e lucro. O seu 
labor não possui o mesmo valor que o realizado fora da prisão, simplesmente 
pelo fato de encontrar-se preso. Porém a sua condição de preso, em regra, 
não deveria intervir na sua condição de trabalhador. 

Não se pode continuar penalizando a pessoa que cometeu um crime, 
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privando-o de direitos que podem ser estendidos a ele mesmo durante o 
cumprimento de sua pena por mais grave que esse delito seja. O Estado, ao 
proibir a pena de morte e a pena em caráter perpétuo, deverá preparar o 
futuro egresso para que tenha condições de viver com os demais.

Cai-se na premissa de como ressocializar o preso, sendo que essa 
pessoa talvez nunca possa ter sido socializada. Muitas vezes é afirmado 
que os presos saem da prisão de uma forma pior do que entraram, esta é 
chamada de “a escola do crime”. O trabalho devidamente regulado poderá 
mudar, e muito, a situação. O apenado deverá ser reeducado, ou em casos 
mais graves, educado, visto que a educação pode nunca ter sido passada a 
ele, recebendo pela primeira vez os ditames de uma vida regrada, com uma 
política social, com direitos e deveres. Isso deverá ser ensinado, passado e 
repassado ao apenado, e, com o advento da sua liberdade, este poderá ser 
um cidadão efetivamente apto para colaborar com a sociedade da qual foi 
retirado.

Por fim, a contínua desvalorização do trabalho carcerário continua 
a fomentar a descrença no sistema prisional brasileiro, que deveria servir 
de reabilitação, mas está por realizar o inverso, com a falta de observância 
aos preceitos trabalhistas. Punir o condenado não basta. São necessárias 
providências além da punição para que esse indivíduo tenha uma verda-
deira reintegração pós-cárcere. É esse o objetivo do presente trabalho, sem 
o intuito de esgotar o tema. Bem pelo contrário, o escopo desta pesquisa 
é apenas iniciar o debate a essa matéria tão esquecida e mal interpretada 
pelo Estado pela sociedade e pelos operadores do direito, fomentando a 
construção dos direitos trabalhistas aos presos. 
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